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INFORMAÇÃO – PROVA – Clique aqui para introduzir texto.  

PORTUGUÊS   (COMPONENTE ORAL)                                                          2025 
 
PROVA 91 

9.º Ano de Escolaridade  

 
O presente documento divulga informação relativa à prova oral a nível de escola do 3.º ciclo do ensino básico da disciplina 

de Português, a realizar em 2025, nomeadamente: 

• Objeto de avaliação 

• Caracterização da prova 

• Critérios gerais de classificação 

• Material 

• Duração 

Objeto de avaliação 

A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à saída da Escolaridade Obrigatória e as Aprendizagens Essenciais de 

Português, nomeadamente no que respeita ao 3.º ciclo, na Escola Secundária Arquitecto Oliveira Ferreira, para os alunos que 

em 2024 frequentam o 9º ano de escolaridade. Permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação numa prova oral de 

duração limitada, incidindo fundamentalmente no domínio da Oralidade ( interação/produção),  articulado com os restantes. 

Caracterização da prova 

Os itens têm como suporte estímulos orais, escritos (textos literários e não literários) e/ou visuais.  

A prova desenvolve-se nos seguintes momentos:  

   - Interação entre o professor interlocutor e o aluno: o professor entrevista o aluno, colocando questões sobre temas de 

âmbito pessoal, social ou académico; o aluno fornece a informação solicitada e deve participar na entrevista de forma 

eficaz e espontânea. 

 

   - Leitura de documento fornecido pelo professor interlocutor (imagem e/ou texto) , seguido de interação  em que o aluno    
responde a questões subordinadas ao documento  lido (interpretação, descrição, inferências, defesa de opiniões, etc). 

 

- Produção de um texto opinativo /comentário pessoal tendo por base uma obra de leitura obrigatória no 9º ano. 

 

A prova é cotada para 100 pontos. 
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Critérios gerais de classificação 

O desempenho no domínio da interação e da produção orais é avaliado e classificado por meio de  uma ficha de registo 

da classificação.  

Os critérios de classificação apresentam-se organizados por níveis de desempenho. A cada nível de  desempenho 

corresponde uma dada pontuação.  

Na avaliação do desempenho, consideram-se cinco parâmetros:  

• Âmbito (gramatical e vocabular);  

• Correção/Controlo (gramatical/vocabular e fonológico);  

• Fluência;  

• Desenvolvimento Temático, Coerência e Coesão;  

• Interação.  

Qualquer resposta que não atinja o nível 1 de desempenho é classificada com zero pontos.  

  Existindo dúvidas quanto ao nível a atribuir, deve optar-se pelo mais elevado de entre os dois tidos em consideração. 

Material 

Dado tratar-se de uma Prova Oral, o aluno não poderá recorrer a nenhum tipo de material para  além do fornecido pelo 

júri da Prova.  

Duração 

A prova oral tem a duração máxima de 15 minutos. 
. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


